
CÂMARA MUNICIPAL DE 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA 
Rua Dona Maria Belo, nº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 - Amontada - CE 

CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 
E-mail: cmamontada@gmail.com AMONTADA 

INDICAÇÃO Nº 586/2025 

n Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 
)>• ;s: 

m ;;i:~ do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Deputado Federal Robério 3 o.,)> 
- ~:~ Monteiro, ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio César Bruno Teixeira Filho, e à Secretária 

cn r:?; 
(l) -·n 
~- ~ ~ Municipal de Saúde, Sra. Larisse Araújo de Sousa, que seja destinada uma ambulância para 

o 
- êri" ~ o posto de saúde da localidade de Córrego da Ema, Município de Amontada. 

<»· ;s: ~-º 
O\ ~ 

~ JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo atender a uma necessidade essencial da 

comunidade de Córrego da Ema, garantindo melhores condições no atendimento de urgências 

e no transporte de pacientes. A localidade conta atualmente com uma ambulância que, devido 

ao tempo de uso e à constante demanda, já apresenta sinais de desgaste, o que pode 

comprometer, em determinados momentos, a agilidade e a segurança dos atendimentos. 

A destinação de uma nova ambulância contribuirá significativamente para reforçar a 

estrutura de saúde local, proporcionando mais tranquilidade à população e melhores condições 

de trabalho aos profissionais da área. Trata-se de uma medida de grande relevância social, que 

visa fortalecer os serviços públicos de saúde e assegurar o pronto atendimento às famílias da 

região. 

Nestes termos, peço deferimento. 

;J Plenário .z; de Oliveira, 09 de junho 2025. 
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